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ANEXO 1 (arts. 54 e 55 - L.C. 101/2000) - RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Data da Impressão: 31/01/2022 17:01:40 Publicado 30/01/2022

I - COMPARATIVOS:

Janeiro/2020 a Dezembro/2020 Janeiro/2021 a Dezembro/2021  

Receita Corrente Líquida do Município R$ % R$ %

Receita Corrente Líquida Bruta 21.562.022,97 24.537.709,60

(-)Transferências da União (art.166-A §1º CF)

(-)Transferências da União (art.166-A §16 CF)

Receita Corrente Líquida Ajustada 21.562.022,97 24.537.709,60

1-Despesa Total com Pessoal 700.720,07 3,25 749.515,87 3,05

1.164.349,24 5,40 1.325.036,32 5,40

Limite Prudencial 95% (§ 1º, art. 22) 1.229.035,31 5,70 1.398.649,45 5,70

Limite Legal (art. 20) 1.293.721,38 6,00 1.472.262,58 6,00

Excesso a Regularizar (art. 20)     

II - INDICAÇÕES DAS MEDIDAS ADOTAS OU A ADOTAR (Caso ultrapasse os limites a cima) em 31/12/2021:

III – DEMONSTRATIVOS

1- Disponibilidades Financeiras  em 31/12/2021:

Caixa

Bancos - C/Movimento 37.405,28

Bancos - C/Vinculadas

Aplicações Financeiras

Subtotal 37.405,28

( - ) Deduções:

Valores compromissados a  pagar  até  31/12/2021 32.537,74

Total das Disponibilidades 4.867,54

2 - Inscrições de Restos a Pagar: R$

a - Processados 10.848,43

b - Não Processados 16.000,00

Total das Inscrições (a+b) 26.848,43

c - RP Vinculados

d - RP Não Vinculados 26.848,43

Total das Inscrições (c+d) 26.848,43

e - Despesas não inscritas por falta de disponibilidade de caixa, cujos 

     empenhos foram cancelados

Disponibilidades financeiras líquida antes dos Restos a Pagar não Processados 20.867,54

3 - Serviços de Terceiros (art. 72 L.C. 101/2000) R$ % RCL

Exercício de 1999 17.505,00 0,07

Exercício atual 158.617,59 0,65

NOME CPF – CNPJ CRC

Presidente da Câmara: Cloves Saturnino de Almeida 569.707.306-20

Contador: Escal - Emp. Serv. Contab. Asses. Ltda 18.272.880/0001-10 005072/O-0

Controle Interno: Dilson Resende da Silva 679.183.956-20

L & C Assessoria e Consultoria Ltda

Limite 90% (§ 1º, inciso II, art. 59)


